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Prefeitura divulga cronograma de manutenção 
de estradas rurais para 2026

CRONOGRAMA 2026 | A Prefeitura de 
Capão Bonito apresentou o cronograma de 
manutenção das estradas rurais para o ano 
de 2026, com o objetivo de garantir melhores 
condições de tráfego, segurança e mobilidade 
para moradores, produtores rurais e usuários 
das vias do município. 
	 O planejamento contempla uma 
série de ações organizadas ao longo do ano, 
priorizando regiões estratégicas e de maior 
fluxo.
	 De acordo com o cronograma, as 
equipes da Secretaria responsável irão atuar de 
forma contínua na recuperação e conservação 
das estradas, promovendo serviços como 
patrolamento, cascalhamento, correção de 
erosões e melhorias na drenagem. 

	 Segundo a Secretaria de Obras, a 
iniciativa busca assegurar o escoamento da 
produção agrícola, além de facilitar o transporte 
escolar e o acesso da população aos serviços 
essenciais.
	 “O planejamento foi elaborado com base 
em critérios técnicos, levando em consideração as 
condições das vias, a demanda das comunidades 
e a importância econômica de cada região 
atendida. Ainda assim, o cronograma poderá 
sofrer alterações em situações excepcionais. Entre 
os fatores que podem impactar o andamento das 
atividades estão condições climáticas adversas, 
como chuvas intensas, além de eventuais 
problemas mecânicos em equipamentos 
utilizados nos serviços. Nesses casos, as equipes 
poderão ser remanejadas para atender demandas 

emergenciais, garantindo respostas rápidas 
às necessidades mais urgentes”, explicou a 
secretaria.
	 Outro ponto importante é que, mesmo 
nos bairros não contemplados inicialmente no 
cronograma, a Prefeitura realizará intervenções 
emergenciais sempre que necessário. Essas 
ações pontuais visam corrigir problemas 
específicos, assegurando que nenhuma 
localidade fique desassistida.
	 A divulgação do cronograma atende 
Lei aprovada pelo Legislativo e reforça o 
compromisso da gestão municipal com a 
transparência e a eficiência na aplicação dos 
recursos públicos, além de demonstrar o 
planejamento contínuo voltado à melhoria da 
infraestrutura rural.
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PP  rr  ee  ff  ee  ii  tt  uu  rr  aa    dd  oo    MM  uu  nn  ii  cc  íí  pp  ii  oo    dd  ee    CC  aa  pp  ãã  oo    BB  oo  nn  ii  tt  oo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 38/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL 

DE MONITORES  
 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos Aprovados e Classificados no Concurso Público nº 01/2025, na lista de Candidatos, 
homologado conforme Portaria nº 532/25, de 10/11/2025. AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE MONITOR OCORRERÁ NO DIA 30/03/2026-SEGUNDA – 
FEIRA, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para atender as Escolas Municipais. Os 
candidatos aprovados no Concurso Público  nº 01/2025, para o cargo de Monitor, interessados em 
assumir Contrato Temporário e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO  para o Emprego de 
MONITOR, , em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5696, de 03 de dezembro de 2025, que 
Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da 
Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 25 de dezembro de 2025 que Dispõe sobre 
regulamentação de chamamento de aprovados em Concurso Público ou para contratações por prazo 
determinado na Secretaria Municipal de Educação. Deverão comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
- Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 
 

 MONITOR: 30/03/2026: segunda-feira - 09H30MIN. 
 
São 20 vagas para contratação temporária, portanto, os candidatos classificados presentes ficam cientes 
que a presente convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, caso não preenchidas 
todas as vagas disponíveis pelos candidatos classificados em ordem antecedente. 

 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
➢  A lista voltara a ser chamada desde o início.   

 
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: (Setor de Recursos Humanos). É obrigatória a 
apresentação dos documentos elencados abaixo: 

• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 

Capão Bonito, 23 de março de 2026 
 
 

 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 – PROCESSO N° 4382/2026: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS- Aquisição de Sensor De Monitoramento 
Continuo De Glicemia, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no 
Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 13 de abril de 2026, às 09h00min. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026 – PROCESSO N° 4603/2026: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para Aquisição de Caminhão 6x4, ano modelo 2025/2026, para atendimento à 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, deste Município, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 13 de abril de 2026, às 
14h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br 
e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

 
Capão Bonito/SP, 27 de março de 2026. 

Ana Paula Honoria Moreira Pereira 
– Pregoeira Municipal– 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

Processo Administrativo Nº 3578/2026 
 
 

Felipe Marques da Silva, Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, no uso 
de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a necessidade da SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Pneu 
para uso em caminhão, em atendimento a Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Meio 
Ambiente, deste município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente 
instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU VENCEDORA do lote nº 01, com proposta 
global de R$ 71.100,80 (setenta e um mil, cem reais e oitenta centavos), a empresa licitante LAGB 
ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA – CNPJ: 02.678.428/0001-13, lote nº 02, com proposta global de R$ 
77.740,00 (setenta e sete mil, setecentos e quarenta reais), a empresa licitante LAURO E-COMMERCE 
DE PNEUS LTDA – CNPJ: 56.933.664/0001-68, lotes nº 03, 04 e 05, com proposta global de R$ 89.750,00 
(oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais), a empresa licitante COUTINHO PNEUS LTDA – 
CNPJ: 49.230.882/0001-70, lote nº 06, com proposta global de R$ 71.400,00 (setenta e um mil, 
quatrocentos reais), a empresa CPX DISTRIBUIDORA S/A – CNPJ: 10.158.356/0001-01, lotes nº 07 e 
08, com proposta global de R$ 43.364,00 (quarenta e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais), a 
empresa licitante ZEUS COMERCIAL EIRELI – CNPJ: 34.840.358/0001-44, lote nº 09, com proposta 
global de R$ 276.920,00 (duzentos e setenta e seis mil, novecentos e vinte reais), a empresa licitante 
JN PNEUS LTDA – CNPJ: 44.472.217/0001-70. 
 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 – Processo nº 
3578/2026, com fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o 
julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 
 

Felipe Marques da Silva 
Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

Processo Administrativo Nº 613/2026 
 

Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas 
atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para execução 

da Obra de Iluminação Pública, envolvendo a substituição e ampliação da rede de iluminação nos 
bairros Cruzeiro, Paineiras, Pinhal dos Paulos, São José Abaixo, Água Quente, Sítio Velho, Ferreira 
das Almas, Itanguá, Tomes, Distrito de Turvo dos Almeidas, Praça Oriental e demais trechos 
urbanos e rurais, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento deste Município, 
conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação JULGOU o lote nº 01, com proposta global 
de R$ 369.614,39 (trezentos e sessenta e nove mil seiscentos e quatorze reais e trinta e nove 
centavos), da empresa licitante RM PREENDIMENTOS LTDA – FILIAL – CNPJ: 
07.871.477/0003-53;  

RESOLVE: 

I – ADJUDICAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 003/2026, com fundamento no art. 71, 
Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Agente 
de Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 

 
II - Fica a licitante vencedora CONVOCADA a apresentar, na fase de adjudicação, a 

documentação complementar exigida no edita item 17.2, especialmente quanto ao 
credenciamento junto à concessionária local para execução dos serviços. A convocação será 
realizada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, por meio do sistema eletrônico (chat BNC) e/ou e-
mail. A não apresentação da referida documentação implicará na impossibilidade de celebração 
do contrato, ensejando a INABILITAÇÃO da empresa no certame, com o consequente retorno à 
fase de habilitação para convocação da licitante subsequente, observada a ordem de 
classificação. 
 

Capão Bonito/SP, 27 de março de 2026. 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: 020/2026 
Protocolo nº: 1309/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº: 018/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
CONTRATADA: 14.452.307 IVONETE RIBEIRO DOS REIS VA - CNPJ: 14.452.307/0001-38 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Oficina de Massagem e 
Depilação. 
VALOR: R$ 21.888,00 (vinte e um mil, oitocentos e oitenta e oito reais). 
VIGÊNCIA: 08 (oito) meses a partir da assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 27/03/2026 
 

José Toshio Saito 
Secretário Municipal de Governo 
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MINÉRIOS CAPAO BONITO LTDA 

CNPJ sob o nº. 24.033.079/0001-15 
NIRE: 35229626211 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS 

Na qualidade de sócio administrador da sociedade empresária limitada 
MINÉRIOS CAPÃO BONITO LTDA., cadastrada no CNPJ sob o no 
24.033.079/0001-15, convoco todos os seus respectivos sócios para a Reunião 
Extraordinária de Sócios, a ocorrer no dia 14 de abril de 2026, às 09h e 30min, 
na Associação dos Engenheiros de Capão Bonito, localizada na Rua Dom José 
de Aguirre, 77, Vila Cruzeiro, CEP 18.305-480, no município de Capão Bonito, 
estado de São Paulo. A reunião, que dará continuidade à reunião realizada no 
dia 11/12/2025 em que o sócio Sr. Waldir Mariano de Oliveira se retirou da 
reunião resultando na não conclusão dos assuntos a serem deliberados, versará 
sobre os seguintes pontos: - apresentação dos investimentos a serem realizados 
pela empresa para pagamento de serviços, multas e despesas imediatas nesse 
ano de 2026; - análise e reconhecimento formal dos aportes de capital já 
realizado e os que deverão ser realizados pelos sócios nesse ano de 2026; - 
deliberação sobre a forma de regularização contábil e societária dos valores 
aportados; - análise e aprovação das alterações necessárias no contrato social 
da empresa; Em obediência aos arts. 1.074 e 1.079 do Código Civil (Lei Federal 
no 10.046, de 10 de janeiro de 2002), a Reunião de Sócios instala-se, em 
primeira chamada às 09h e 30min, com 3/4 (três quartos) do capital social e, em 
segunda chamada às 10h, com qualquer número de participantes. Os sócios 
que não puderem comparecer na data e horário marcado poderão se fazer 
representar por procuradores devidamente constituídos através da outorga de 
mandato, com especificação precisa dos poderes e atos autorizados. Contando 
com a presença e participação de V. S.as, subscrevo-me. 

Capão Bonito, 26 de março de 2026. 

 
Cláudio da Silveira Faria 

Sócio Administrador 
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